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LEI r~ 168 

Prorr·oga ,?. \rigê11cia de créc1ito especial 0 

.,>~ 

A Câmara r!Tunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. l~ - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 19?6 a vigen

cia do cr~dito especial de Cr$ ?0.000,00 (Cincoenta mil cruzeiros) de 

que trata o Art. 11 da Lei n. 158, de 15' de Junho de 1955. 

i\.rt. 2~ - Esta J.ei entrará em vigor i1a d.ata de sua pt1blica-

ção, revogadas as disposiç5es em contrário. 

r:Tando, portanto, a todas as aLitoridades, a quem o conhecimen

to e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir,tão 

inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 31 de Dezembro de 1955. 
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